
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 185, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final do Projeto de Resolução nº 
49, de 2024. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução nº 49, de 2024, que altera o inciso XIV do art. 2º da Resolução nº 53, de 2023, que 
“autoriza a República Federativa do Brasil a contratar operação de crédito externo com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até US$ 54.055.925,00 
(cinquenta e quatro milhões, cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco dólares dos 
Estados Unidos da América)”. 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2703142979
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ANEXO DO PARECER Nº 185, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final do Projeto de Resolução nº 
49, de 2024. 

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
________________________, Presidente, nos termos do art. 
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

 
 

RESOLUÇÃO 
Nº        , DE 2024 

 

Altera a Resolução do Senado Federal nº 53, 
de 2023, que “autoriza a República 
Federativa do Brasil a contratar operação de 
crédito externo com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento 
(BID)”, para estabelecer nova comissão de 
compromisso. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 

Art. 1º O inciso XIV do art. 2º da Resolução do Senado Federal nº 53, de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................. 
............................................................................... 
XIV – comissão de compromisso: 0,75% a.a. (setenta e cinco 

centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do 
empréstimo. 

....................................................................” (NR) 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2703142979
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Assinam eletronicamente o documento SF247489226362, em ordem

cronológica:

1. Sen. Styvenson Valentim 

2. Sen. Weverton 

3. Sen. Chico Rodrigues 

4. Sen. Veneziano Vital do Rêgo 


